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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2610001/2020-DL-PMSBP/FMS 

 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Pará, consoante autorização do 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal NILSON FERREIRA DOS SANTOS, vem abrir o presente processo de DIS-

PENSA DE LICITAÇÃO para a AQUISIÇÃO DE AZITROMICINA, IVERMECTINA, ACIDO ACETILSALI-

CILICO E SOROFISIOLOGICO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E DEMAIS 

CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, para subsidiar as medidas de com-

bate a pandemia do COVID 19 deste Município, de acordo diretrizes da Lei Federal 13.979 de 06 de 

fevereiro de 2020 e alterações posteriores,, amparada a nível municipal pelo Decreto Municipal de Santa 

Bárbara do Pará N.º 020/2020 e 21/2020-GPNFS /PA, subsidiada no que couber pela Lei Federal nº 

8.666/93, em conformidade com o estabelecido na especificação em anexo que passa a fazer parte inte-

grante deste processo, independente de transcrição. 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA e SINGULARIDADE DO SERVIÇO 

 

Ao caso em comento, aplica-se a hipótese preconizada no art. 24, Inciso IV, c/c art. 26 da Lei Fe-

deral nº. 8.666/93, alterada e consolidada, que prevê a dispensa de licitação para os casos de situações 

que ocasionem prejuízo a pessoas; 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

lV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa oca-

sionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 

que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oiten-

ta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação  

Quanto à necessidade do enquadramento legal, vinculando-se o fundamento legal do Art. 24, inciso IV, do 

“Códex Licitatório”, segundo o administrativista Antônio Carlos Cintra do Amaral diz, “in verbis”: 

“...a emergência e, a nosso ver caracterizada pela inadequação do 

procedimento formal licitatório ao caso concreto. Mais especifica-

mente: um caso é de emergência quando reclama solução imedia-

ta, de qual modo que a realização de licitação, com os prazos e 

formalidades que exige, pode causar prejuízo à empresa (obvia-

mente prejuízo relevante) ou comprometer a segurança de pesso-

as, obras, serviços ou bens, ou ainda, provocar a paralisação ou 

prejudicar a regularidade de suas atividades especificas.” (obra cit. , 

Ulisses Jacoby Fernandes). 

No mesmo sentido Hely Lopes Meirelles, afirma que: 
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“... a emergência há de ser reconhecida e declarada em cada caso, 

a fim de justificar a dispensa de licitação para obras, serviços, com-

pras ou alienações relacionadas com a anormalidade que a admi-

nistração visa corrigir, ou como prejuízo a ser evitado. Nisto se dis-

tingue dos casos de guerra, grave perturbação da ordem ou cala-

midade pública, e que a anormalidade ou o risco é generalizado, 

autorizando a dispensa de licitação em toda a área atingida pelo 

evento “ (In Licitação e contrato Administrativo, 9ª Ed., Revista dos 

Tribunais, São Paulo: 1990, p. 97). 

Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a discricionariedade da Admi-

nistração na escolha da dispensa ou não do certame, devendo sempre levar em conta o interesse público. 

Muitas vezes, o administrador opta pela dispensa, posto que, como afirma o ilustre Marçal Justen Filho, "in 

verbis": 

"a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora 

viável competição entre particulares, a licitação afigura-se inconve-

niente ao interesse público. (...). Muitas vezes, sabe-se de antemão 

que a relação custo-benefício será desequilibrada. Os custos ne-

cessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela poderão ad-

vir." 

É de se inferir das transcrições acima que a dispensa de licitação, prevista no art. 24 da Lei 

8.666/93, só deve ocorrer por razões de interesse público, como no caso em análise. Obviamente, nesses 

casos, a realização da licitação viria tão somente sacrificar o interesse público, motivo pelo qual o legisla-

dor concedeu ao administrador a faculdade de dispensar o certame nos casos expressamente previstos.  

Superada essa distinção, ocupar-se-emos doravante somente com os aspectos relacionados à 

“emergência”. 

Como se vê, para que a hipótese de emergência possibilite a dispensa de licitação, não basta que 

o gestor público entenda dessa forma. Necessário se faz a comprovação da situação emergencial, carac-

terizada pela inadequação do procedimento formal licitatório ao caso concreto. 

A dispensa por emergência tem lugar quando a situação que a justifica exige da Administração 

Pública providências rápidas e eficazes para debelar ou, pelo menos, minorar as consequências lesivas à 

coletividade. Nesse sentido, ensina Antônio Carlos Cintra do Amaral: 

“.. A emergência é, a nosso ver, caracterizada pela inadequação do 

procedimento formal licitatório ao caso concreto. Mais especifica-

mente: um caso é de emergência quando reclama solução imedia-

ta, de tal modo que a realização de licitação, com os prazos e for-

malidades que exige, pode causar prejuízo (obviamente prejuízo re-

levante) ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços 

ou bens, ou, ainda, provocar a paralisação ou prejudicar a regulari-

dade de suas atividades específicas. Quando a realização de licita-

ção não é incompatível com a solução necessária, no momento 

preconizado, não se caracteriza a emergência. (AMARAL, 2001:4). 
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DA NECESSIDADE DO OBJETO 

 

Por meio de decretos e portarias, a Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Pará, com todo o 

conjunto dos órgãos municipais e o Poder Legislativo, tem atualizado de forma permanente as medidas de 

prevenção, controle e enfrentamento à disseminação do coronavírus. Todas as ações, orientadas pela 

Secretaria Municipal da Saúde, estão alinhadas com o que preconiza o Ministério da Saúde. 

Além das ações de competência municipal, o Município de Santa Bárbara do Pará está em alerta 

permanente para a atualização de medidas necessárias para a segurança da população e de agentes 

públicos em atuação ante à pandemia de coronavírus. 

Em meio ao contexto de afirmações de casos confirmados do novo coronavírus no Brasil, e neste 

Município, a aquisição dos medicamentos visa formar um estoque estratégico para subsidiar todas as me-

didas de prevenção e atuar a monitoração de outros possíveis casos. 

A gestão Municipal, por meio da equipe de Vigilância Epidemiológica, atua no monitoramento 

constante das suspeitas e na comunicação transparente dos casos positivados e investigados. 

Na condição de sintomas similares ao de uma gripe e contextos suspeitos, não é recomendada a 

ida a um hospital de alta complexidade. A porta de entrada desses pacientes deve ser pelas Unidades 

Básicas e de Pronto Atendimento, locais em que o quadro será avaliado por um médico, de forma a ser 

notificado ou não – a depender da avaliação clínica – à Vigilância Municipal, considerando que o vírus 

manifesta sinais muito semelhantes ao da gripe comum. 

Justificando que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que vivemos uma pandemia do 

novo corona vírus, chamado de Sars-Cov-2. Justificando que os pacientes acometidos com COVID-19 que 

fizeram uso de medicamentos à base de Azitromicina e Ivermectina, antitérmicos como o ácido acetilsalicí-

lico e a hidratação com soro fisiológico, apresentaram melhora considerável durante tratamento. 

Esta Secretaria Municipal tem o intuito de auxiliar na prevenção, tratamento e combate ao novo 

coronavírus e enfatiza que a aquisição dos referidos medicamentos é de extrema importância no tratamen-

to inicial, seja ele em domicílio ou nas Unidades de Saúde, adotando também como critério de atendimen-

to prioritário os idosos acima de 60 anos, pessoas com doenças crônicas, gestantes e mulheres dentro do 

prazo de até 45 dias após o parto, que necessitam de atenção especial, garantindo a todos a manutenção 

a vida, além do tratamento de profissionais de saúde acometidos pelo COVID-19 e que compõe o protoco-

lo implantado pelos profissionais atuantes em nosso Município e para atender as demandas atuais e so-

brevindas de combate a pandemia do COVID-19, com o principal foco na tentativa de amenizar o impacto 

viral na população do Município de Santa Bárbara do Pará. 

Sabe-se que no dia 30 de março de 2020 a Secretaria de Saúde Pública do Pará – SESPA decla-

rou transmissão comunitária no Estado do Pará. Justificando que o município de Santa Bárbara do Pará 

entrou para a estatísticas de casos confirmados no estado do Pará. 
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A dispensa de Licitação de que trata este assunto, está prevista na LEI Nº 14.035, DE 11 DE AGOSTO DE 

2020 em seu “Art. 4º . 

(...) 

Art. 4º - É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, servi-

ços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emer-

gência de saúde pública de importância internacional de que trata esta Lei. 

E ainda: 

“Art. 4º-B. Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presu-

mem-se comprovadas as condições de: 

I – ocorrência de situação de emergência;  

II – necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III – existência de risco à segurança de pessoas, de obras, de prestação de ser-

viços, de equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares; e IV – limita-

ção da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emer-

gência.” 

Diante disso, em se tratando de uma administração cujas ações estão voltadas para a melhoria da qualida-

de de vida da população, é necessária, e de extrema urgência a aquisição desse produtos, fundamental para a 

segurança dos munícipes. 

E mais, em sendo a saúde um direito do cidadão, parte-se, então, da premissa que se trata a mesma de 

um dever do Estado e, na aplicação desse silogismo, não pode esta secretaria, bem como o Município de Santa 

Bárbara do Pará permanecer inerte ante seu dever. 

 

RAZÃO DA ESCOLHA E DO VALOR 

 

A razão da escolha do fornecedor, se deu através de Dispensa Eletrônica, de maneira isonômica e 

imparcial, obedecendo o Decreto 10.024/2020, em seu art 1º, §3º ”Para a aquisição de bens e a contrata-

ção de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou 

a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diver-

sa  as contratações com os recursos do repasse”. 

Participaram do presente processo as Empresas R C ZAGALLO MARQUES & CIA LTDA, inscrita 

sob o CNPJ: 83.929.976/0001-70; POLYMEDH.EIRELI, inscrita sob o CNPJ: 63.848.345/0001-10 e AP 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ: 32.651.599/0001-10, as quais re-

gistram suas respectivas propostas e ofertaram seus lances dentro do prazo estabelecido, conforme ata 

gerada do Sistema do Portal de Compras Públicas (em anexo). 

A Empresa POLYMEDH.EIRELI, inscrita sob o CNPJ: 63.848.345/0001-10, foi vencedora dos 

itens 01, 02 E 03, importando o valor global de R$ 4.525,00 (quatro mil e quinhentos e vinte e cinco 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.035-2020?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.035-2020?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L13979.htm#art4.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L13979.htm#art4b.0
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reais) e R C ZAGALLO MARQUES & CIA LTDA, inscrita sob o CNPJ: 83.929.976/0001-70, vencedora 

dos itens: 04, importando o valor global de  R$ 2.650,00 (dois mil e seiscentos e cinquenta reais), de 

acordo com a proposta consolidada (em anexo), cumprindo todas as exigências que a legislação 

determina. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 

requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. A propósito, há recomendação do Tribu-

nal de Contas da União nesse sentido: “Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei nº 

8.666, de 1993) e constitucional (art. 195, § 3º, da CF) de que nas licitações públicas, mesmo em casos de 

dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação por parte da empresa contratada de: Certidão 

Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, da Lei nº 8.212, de 1991); Certidão Negativa de Débi-

tos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN nº 80, de 1997); e Certificado de Regularidade do FGTS 

(CEF) (art. 27 da Lei nº 8.036, de 1990) dentre outros, acostados nos autos. 

Resta deixar consignado que a empresa demonstrou sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, 

cumprindo os requisitos e a legalidade da Dispensa de Licitação. 

Encaminhe-se o presente, para ser submetida à análise e manifestação jurídica, visando a poste-

rior Ratificação para a contratação da empresa indicada. 

 

Santa Bárbara do Pará, 05 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

ERIANY DARA P. DE ARAÚJO DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria nº001/2020-GAB/NFS 
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